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Documento válido somente se acompanhado do comprovante de pagamento
Lei Nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010:
Art. 47. O RRT será efetuado pelo profissional ou pela pessoa jurídica responsável, por intermédio de seu profissional habilitado legalmente
no CAU. Art. 48. Não será efetuado RRT sem o prévio recolhimento da Taxa de RRT pela pessoa física do profissional ou pela pessoa
jurídica responsável. Art. 50. A falta do RRT sujeitará o profissional ou a empresa responsável, sem prejuízo da responsabilização pessoal
pela violação ética e da obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação, à multa de 300% (trezentos por cento)
sobre o valor da Taxa de RRT não paga corrigida, a partir da autuação, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido este
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação do pagamento.  * O documento definitivo (RRT) sem a necessidade de apresentação
do comprovante de pagamento, poderá ser obtido após a identificação do pagamento pela compensação bancária.

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: DEBORAH LURDES TRICHES ACORDI
Registro Nacional: A134947-3 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

2. DADOS DO CONTRATO

Contratante: Município de Morro da Fumaça
Documento de identificação: 83000323000102
Contrato: 005/2019 Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00
Tipo de Contratante: Órgão Público
Celebrado em: 01/07/2020 Data de Início: 08/07/2020 Previsão de término: 30/11/2020

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO

Endereço: AVENIDA ANTONIO SORATO Nº: 105
Complemento: GINÁSIO DE ESPORTES Bairro:  DISTRITO DE ESTAÇÃO COCAL
UF: SC CEP: 88830000 Cidade: Morro da Fumaça
Coordenadas Geográficas: Latitude: -28.601818750638802 Longitude: -49.248372326832126

4. ATIVIDADE TÉCNICA

Grupo de Atividade: 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividade: 1.5 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA 
Atividade: 1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio
Quantidade: 1.392,00 Unidade: m² 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as edificações abertas ao
público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06 de julho de 2015.

5. DESCRIÇÃO

Projeto de prevenção e segurança contra incêndio e pânico de edificação existente denominada Ginásio de Esportes João
de Rochi, compreendendo as seguintes medidas de segurança contra incêndio: a) Sinalização para abandono de local
(SAL); b) Sistema de saídas de emergência (SIE); c) Plano de Emergência (PE); d) Sistema de iluminação de emergência
(SIE); e) Sistema preventivo por extintores (SPE); f) Controle de materiais de acabamento.

6. VALOR

Total Pago: R$ 0,00
Atenção: Este Item 6 será preenchido automaticamente pelo SICCAU após a identificação do pagamento pela compensação
bancária. Para comprovação deste documento é necessária a apresentação do respectivo comprovante de pagamento

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: x5b1DA   Impresso em: 22/07/2020 às 14:38:16 por: , ip: 172.18.1.8
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7. ASSINATURAS
Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações cadastradas neste
RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

_____________________, ________ de ___________________ de ________

                                                              Local                           Dia                               Mês                               Ano

Município de Morro da Fumaça DEBORAH LURDES TRICHES ACORDI
Documento de identificação: 83000323000102 CPF: 074.491.039-07

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos,
com a chave: x5b1DA   Impresso em: 22/07/2020 às 14:38:16 por: , ip: 172.18.1.8
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